
REQUERIMENTO DE CONGRATULAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata
VOTO DE CONGRATULAÇÕES pela
ree le ição do Dr .  Marco Maida à
p r e s i d ê n c i a  d a  A s s o c i a ç ã o  d o s
Advogados do Grande ABC.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Dr. Marco Maida nasceu em 06 de janeiro de 1956 em São Paulo capital, filho de José Maida e Lindalva
de Lourdes Domenici Maida e mora em Santo André, no bairro Paraíso há 60 anos, onde desenvolveu e
consolidou sua carreira no mundo jurídico e constituiu a sua família.
 
Fazendo  parte  de  uma  família  de  advogados,  exerce  a  profissão desde  1984  e  no  próximo  ano
completará 40 anos de exercício profissional honrado de méritos.
 
Assumiu a presidência da Associação dos Advogados do Grande ABC em 2020 e foi reeleito por mais um
triênio para completar suas propostas de trabalho, dentre as quais, destacamos: realizar contato com os
advogados que,  pela idade ou dificuldades pessoais estejam com dificuldades em absorver  novas
tecnologias; projeto para se criar meios para uma contribuição que dê retorno suplementar com a idade;
projeto de criação de uma colônia de férias para advogados da região através da iniciativa privada e,
possível criação de hospital para advogados AABCDMRR.
 
Diante do exposto, entendemos ser justa homenagem ao Dr. Marco Maida.
 
Sendo assim: REQUEREMOS à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, seja aprovado
VOTO DE CONGRATULAÇÕES pela reeleição do Dr. Marco Maida à presidência da Associação dos
Advogados do Grande ABC. 
 
Dê-se ciência desta deliberação ao Ilustríssimo Dr. Marco Maida na Avenida Portugal, nº 397, Centro,
Santo André, SP, CEP: 09040-010.
 
 
 
 
 1) Dr. Marco Maida - presidência Associação dos Advogados do Grande ABC
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 1 de março de 2023.

 
 
 

Ver. Eduardo Leite 
VEREADOR 
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